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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2722/2024. 
AUTOR: Vereador Carlão Pelo Bem 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João Pessoa 
- PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº                / 2024 TIPO DA EMENDA: PROPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
 

Órgão 72000 - SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 72301 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Classificação Funcional/programática 28 845 5152.727107 - EXECUÇÃO DAS AÇÕES DOS 
PLANOS MUNICIPAIS CONTRA VIOLÊNCIAS, 
TRABALHO INFANTIL E DECENAL 

Natureza da Despesa 33.50.43 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) R$ 100.00,00 

Meta /Unidade de Medida Propagação em prática de atividades e programas que coíbam 
todo o tipo de violência infantil e decenal. 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 
Órgão 10000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

Unidade Orçamentária 10201 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - 
FUNJOPE 

Classificação Funcional/programática 08 244 5585.724425 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MEDIA E DE ALTA COMPLEXIDADE (CREAS, 
CENTRO-POP, CASA DE ACOLHIMENTO 

Natureza da Despesa 30.90  

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) R$100.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 
 

       A emenda proposta busca o acréscimo de recursos no valor de R$ 100.000,00 à implementação e 
ampliação de atividades e programas que coíbam toda a forma de violência contra crianças e 
adolescentes, fortalecendo os direitos do fundo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em 
consonância com a Constituição Federal. 

       Justifica-se, portanto, a necessidade de garantir meios financeiros suficientes para que a Secretaria 
de Direitos Humanos e Cidadania, por meio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, possa efetivar políticas públicas de prevenção, proteção e enfrentamento à violência 
infantil.  

 
 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2024. 
 

   
 ____________________________  

Carlão Pelo Bem 
Vereador - PL 

 
 


